
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 960 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, que seja priorizada a construção de um
espaço próprio destinado ao funcionamento do Centro Educacional de Apoio Multidisciplinar
Especializado Espaço Superar – CEAMES.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação fundamenta-se no disposto no Decreto Municipal nº 3.752, de 22 de dezembro
de 2022, que instituiu o CEAMES, definindo suas atribuições voltadas à oferta de atendimento
educacional especializado, especialmente às crianças com deficiência, incluindo aquelas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA).

O referido decreto estabelece diretrizes voltadas à promoção da inclusão, ao desenvolvimento integral
dos alunos e ao fortalecimento dos direitos das crianças com deficiência na rede municipal de ensino,
por meio de uma atuação multidisciplinar.

Entretanto, observa-se que a crescente demanda por atendimentos especializados exige uma
estrutura física adequada, acessível e permanentemente disponível, capaz de atender às exigências
técnicas de acessibilidade, segurança, acolhimento e eficiência pedagógica.

A inexistência de um espaço próprio compromete a ampliação e a qualidade dos serviços prestados,
limitando o potencial de atuação do CEAMES enquanto política pública essencial.

Ademais, considerando o mês de conscientização do autismo, reforça-se a relevância da presente
indicação como medida concreta de compromisso do Poder Público com a promoção de uma
educação inclusiva, equitativa e de qualidade.

A construção de sede própria permitirá:

* Melhor organização dos atendimentos multidisciplinares;

* Ampliação da capacidade de atendimento;

* Oferta de ambiente estruturado e acolhedor às crianças e suas famílias;

* Implementação de recursos pedagógicos adaptados;

* Fortalecimento da política municipal de inclusão.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

   
Sala das Sessões, 24 de Abril de 2026

Leonardo Henrique
Vereador(a) - Republicanos
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